PARECER Nº 146, DE 2002, DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 439, DE 2001 

De autoria do senhor deputado Dorival Braga, o projeto dá a denominação de "João Zanardo" a via de acesso que liga Santa Rita do Passa Quatro à Rodovia Luiz Pizetta - SP 218. 

O projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 103ª a 107ª Sessões Ordinárias (de 10 a 16/8/01), não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

A seguir, o projeto foi enviado a esta Comissão de Constituição e Justiça, para análise e parecer.

 Ao examinarmos a matéria, verificamos que a mesma é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, nos termos do artigo 24 da Constituição do Estado. 

Assim sendo, nosso parecer é favorável à aprovação do Projeto de lei nº 439, de 2001.

 a) Salvador Khuriyeh - Relator 

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição. 

Sala das Comissões, em 6-12-01 

a) Carlos Sampaio - Presidente 
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